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COCAL DE J'ELHA, 17 d& Abr il de 2019 

MIA CBLIA DA COSl'A SI .LVA 
:f~nilTA KílilCI :PAti 
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Orq.lníca Muni.c i.,'p,1.1. 

EDITALM 

•sTADODO l'IAl.fi 
PREFEITUlltA DE COCAL D& TIL­
Sl!CRl!T.ARIA MUNICIPAi.. DE SAÚDE -SMS 

IClPAL Nº 002/19 Cocal de Telha de 27 de maio de 2019 

"Díspõe sobre a publicidade da Audiência Pública, para dar cumprimento ao 
quanto detennina Alt.36 § 5° da. Lei Complementar nº 141 de 13 de janeiro de 2012 e 
dá. outras providenciais." 

O SECRETÁRIO M I IPAL DE A DE DE COCA D TELH 
PIA Í - Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber a todos do muníclpío que: 

CO SIDERA DO, que esta municipalidade deverá cumprir o quanto 
detennina o Art.36 § 5º dll Lei Complementar (Lei n• 141 /2012); 

CONSIDERANDO, que a cada quadrimestre do ano. o gestor do SUS em cada: 
ente da federação fará reali.zar Audiên.cia Publica na casa do legislativo para 
apresenta.Çil.o do Relatório detalhado do montante e fonte de recu.rsos aplicado~. 
auditorias reoli7.adas, oforta e produção de se:rviç.os públicos da rede assistencial . 

RESOLVE: 

Art. 1º- Fica marcada para o dia 12 de junho do corrente ano. Audiência Pübl ica 
pam apresentação do 1° Relatório quadrimestral do ano de 20 J 9. 

§ t•- A Audiência de que trata o caput, deste anigo será reali:rada n.o espaço do 
auditório da Cãmara do Legislativo deste município , as 09:00 horas. 

§ 2°- Ficnm convocndos todas as autoridades deste munidpio, bem como rodos 
os munícipes , para dar ciência do quanto dei,ennina o Art. 36 § 5° da le i Complementar 
nº \41 n o12 . 

Art. 2º- Este Edital entra em vigor na data de sua publicaçã.o, revogada as 
disposições em contrário. 

Publique-se e CumprA-<se, 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Cocal de Telha- Piauí. 27 de maio de 
2019. 

BSTAOO DO PJAllt 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLO IA DO GURGUÉIA 

A'l'l JIUOCliflO Kubistcbck "2650, o.tro. - <..~ ... do Gu,-8a.. tr.bdo do Plaaf 
IFOM;, t0•"'89l 3.533- l l O Pli 4l,SJ1 ••. \SOJOOllt-e:,. 

&..Mr.111 t51mreff:lle,.!tM:rneP::fRID 

DE RETO Nº 025, de 20 de Maio de 2019 

COMITil: DE COOROE AÇÃO E o COMlT:2 E XEC nvo 
E DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE ELABORAÇÃO DA 
POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E DO 
PLANO DE GERE CIAMENTO DE RESID OS SÓLIDOS 
-PMGIR.S. 

A Prefeita do Município de Col611ia do Gurguéia - PJ, no uso de suas atribuiç~ 
que lhe confere a legis laçllo em vigor; 

Considerando a Competé!ncln do Munlc.!plo para definir e organizar n prcstnçlla 
dos serviços pllblicos de interesse local; 

Con,idenmdo n Respon&nbilidade do Poder PóbHco Munlcipàl. em fo.nnula.r ao 
Política Municipal de Saneamento e o respectivo Plano Municipal de Snneam.ento Bllsico. 
nos termos da. Lei Federal nª l l.445de 5 de janeiro de 2007, dÓ Decret.o Federal nª7.217 
de 2 1 de junho de 2010, acrescido da Política acional de Res!duos Sólidos - PNRS. 
conforme Lei 12.305 de 02 de <1gos to de 2010. 

DECRETA: 

Art. 1° - A criação do Comitê de Coordenação e o Comitê Executivo, responsáveis pelá 
elaboração da Política Municipal de Sartea.mcnto e do Plano Municipal de Gerenciamento 
Integrado de ResJduos Sólidos - PMGIRS, cuja composições e atribuições ilo definidas 
,a ~cguir. 

Art. Z" - O Comi!! de Coordenaçllo deve:nl. no prazo de at~ 60 (scsseni:1) dias. aprovar o 
Plano d Trabalho, atrav6s de docume nto de mer&lcia que deflnir.l o processo de 
elnbora.ção do .respeotivo {'!ano Municipal de. s .aneament0 Bá!.ico. com a d.efiniç.ão do 
escopo, dos objedvos, do prooesso oonsb'Utivo e do cronogrruna de C><ccoção das 
atividades. 

Art. 3" - O Comite de Coordenação r;erá re.~ponsável pela elabornçilo da Política 
Municíplll de Saneamento, e pela coordenaçll.o e acompanham.ento do processo de 
elaboraç o do Plano Municipa] de Gerenciame nto do PMGIRS e, será composto por: 

1 - Rep"-to.nl~ do Pode:r Executivo: Secretaria Municipal de 
Administração: 
Paulo He nrique Benvindo da Rocha - Titular 
Edca.rlos Dei.ai - Suplente 

ll - Representante de <:Amara de Vereadores: 
Natan Alves Ro ai - Titular 
António Cario~ f'e.reWl da SiJva - Suplente 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE COLO IA DO GORGUÉIA 

IV - Representante da Conce-;sionmu. de Serviço Nblico de Fornecimento 
de Água e F.Bgoto: 
Gilmarde Brito Porto - GCJCnte da AGESPISA 

V - Representantes da Sociedade Civil: 
Associaçã.o Toco Preto - Francisco Ricardo Soares Brito 
ONG Desesperar Rio Gurguéia - Orlindo Pereira dos Santos 
Agenor Rorêncio da Costa - A sociação do Assentamento Estreito; 

Art. 4º - O Comitê de Coordenação deverá, no prai,o de até 180 (cento e oitenta) dias. 
preparar e submeter à apreciação o te,:lo da Pol!tica Municipal de Saneamento. 

§1° A Secretaria Muni.cipal de Meio Ambiente exeroerá a função de Secretaria 
Executiva do Comitê de Coordenação. 

§2" As deliberações que porventura sejam tomadas pelo referido Comitê 
somente terão validade se submetidas à aprovação da maioria absoluta de seus 
respectivos pares., cabendo à Secretaria Executiva de.cidir em caso de empate. 

§3° O Comitê de Coordenação deverá reunir-se a cada 15 (quinze) dias para 
acompanhar o processo de elaboração do Plano Municipal de Gerenciamento 
lntcyado de Resíduos Sólidos - PMGIRS. 

Art. 5° - O Comilt Ex«:-utivo será o responsável pela operacionalização do processo de 
elaboração do Plano Munic.ipal de Gerenciamento Integrado de Resfduos Sólidos -
PMGIRS, e terá a seguinte wmposição: 

J - Representanles do Poder Executivo: 
a) Secretaria Municipal de Saúde: 

José Carlos Gonçalves Teodoro - Tiwlar; 
Katarina Mikaela Almeida de Araújo - Suplente, 

b) Seaetaria Munlclpal de Educação: 
Jadson Moura do Vale - Titular; 
Valdênia Maria de Almeida Miranda - Suplente. 

e) Secret.aria Municipal de MeiQ Ambiente: 
.Delsimar de Sousa Almeida - Titular; 
Jorge Afonso Leite - suplente. 

d) Engenheiro Agrônomo/Biólogos: Vida! Mauriz CQrtez de Alencar Filho -
Titular 

e) Peda,og<Wsoclóloao: Ioianda Rodrigu~ de Barroo - Titular 
O As:sistellie Sodal/soc.iólogo: Maritt Frarn::isca lbittpino Borges - Titular 

a) Técnicos: 
José Rubens Oliveira eres - Diretor de lnstalaçã.o e Manutenção; 
Francélia Mesquita dos Santos. - Auxiliar Técnica da Saúde,; 
C1eiton Junior Ferreira da Silva - Assessor T&:nioo; 
Iane Benvindo da Rooha Benvindo - Coordenadora de Programas Sociais; 
Mara Solange de Araujo Martins - Psicóloga; 
Maria José dos Santos - Técnica da Saúde; 
Adelmir Alves. de Andrade - Comunicações; 
Jos.!: Orlando Gomes de Mourn - Departamento de Obras; 
N ata:nniela Gonçalves de Sousa - Fotógrafa; 
Francisco Carlos Amorim do Nascimento - Médico Veterinário; 
Washington Trindade da Silva - Programa Mais Médicos; 
Rômuio Antônio de Albuque.rque Barbosa - Engenheíro Florestal; 
Elioenai Fere.ira da Silva • Engenheiro Flo.resta.l; 
Cfaudenilton Barbosa. Rodrigues - Engenhe.iro Florestal; 
Fabiano Andrade Amorim - Técnico em F.dificações: 
Antônio Alves de Santantt Sobrinho - Gerente de Previdêm:ia; 
Ágilo Gustavo Ribeiro Guímaraes - Vigilância Sanitária; 
Rejane Dias de Sousa - Agente de Endemias; 
Joio Vieira Leal - Vigilância Epidemiológica; 
Agenor Flod;ncio da Costa - Associação do Assentamento Estreito; 

b ) Estagiários Meio Ambiente: Francisco Diogo Trajano de Oliveira 
Estagiário 

D - Representante da Cimara de Vereado.res.: 
Naral Alves Rosal - Titular, 
Antônio Carlos Pereira da Silva - Suplente. 

m -Representante da Concessionária de seniço público de fornecimento 
de água e esgoto: 

Gilmar de Brito Porto - Gerente da AOESPISA 

IV - Representanres da Sociedade ChiJ: 
Francisco Ricardo Soares de Brito - Presidente da Associação Toco Preto; 

Vicente de Paula Caetano - Presidente da Associação Padre Anchieta ; 
Antônio Carlos Lae do Nascimento - Rep. da Associação Sol Nascente; 

Jaime AJberto Ferreira de Mesquita - Rep. das Igrejas Evangélicas; 

José Divino Moreira Cardoso - Representante dos Agri.oultores; 

Guilherme Lima de Moura - Representante da Juventude; 

Iraci Miranda Rocha Brito - ~presentante da Igreja Católica; 

Agenor Florêncio da Costa - Associação do Assentamento Estreito; 

V - Assessoria: Co11Sultoria Especializada/Fundação Visão Nordeste - Centro 
de Estudos Para o Estudo S'U,stentl.vel do Nordeste - CNPJ: 02.913.289/0001-65 

Parágrafo Único - No assessoramento ao Comit8 Executivo, e conforme as necessidades 
loc'8.is, poderão ser constituídos grupos de trabalho multidisciplinw-es, compostos po.r 
t&:nicos (wnsuJtoria especializada), de áreas correlatas, da sociedade civil e de outros 
processos locais de mobilização e ações para assuntos dé interesses convergentes com o 
Plano Municipal de Gerenciamento lntegrado de Resíduos Sóli.dos - PMGIRS. 

Art. 6" - O Processo de Elaboração do PMGIRS deverá contemplar as seguintes Fases e 
Etapas: 

I - 1" FASE - Planejamento do Processo 
Etapa 1 - Coordenação, Participação Social e C.omunicação 
Etapa 2 • Plano de Trabalho, Teimo de Referência e Assess<:lramento 

11- 2" FASE · Elaboração do PMGIRS 
Etapa 3 - Diagnóstico da situação local dos quatro oomponentes do 
saneamento básico: abastecimento de água; esgot.amento sanitário; limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos; drenagem e manejo de ágJJ.as pluviais 
urbanns. 
Etapa 4 - Prognósticos e altemativaS para a univerSalização, Condicionantes, 
Diretrizes e a definição de Objetí vos e Metas m11nicipals ou regionais de 
curto, médio e longo prazos, para a universalização dos serviços do Plano 
Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos - PMGIRS 
Etapa 5 - Definição de programas. projetos e ações. para o cumprimento dos 
objetivos e metas. e para assegurar a sustentabilidade da prestaçã.o dos 
serviços; 
Etapa 6 - Ações para em~êncías, contingências e desastres; 
Etapa 7 - Mecanismos e procedimentos para a avaliaçã.o sistemática da 
eficiência, eficácia e efetividade das ações do PMSB; 

III - 3" FASE - Aprovação do PMGIRS 
Etaptt 8 - Aprovação do PMGIRS 

Art. r -O Plano dt>; Trabalho dt>;ve definir a mt>;todologia e os instrumentos que garantam 
à sociedade informações e participe.çilo no processo de formulação do Plano Muru.cipal 
de Gerenciamento Integrado de Rcs!duos Sólidos - PMGIRS, devendo contemplar os 
mecanismos de comunicação para o acesso às informações, os canais para recebimento 
de críticas e sugestões, a realü:ação de debates, conferência, seminários e audiência 
pGblieas aberlllS à população. 

Art. 8" - O PI.ano Muni.cipal de Gerenciamento integrado dt>; Resíduos Sólidos - PMGIRS 
deverá ser consolidado, sob a forma de Lei Municipal. 

Art. 9" - Revogada todas as disposições em contrário, especialmente os dispositivos 
constantes em outros decretos. 

ColBnia do Gw-guéia - PI, 20 de Maio de 2019. 


